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III - planejar, coordenar e realizar pesquisa clínica, básica, aplicada, biomédica e em ciências
sociais em saúde sobre desenvolvimento, avaliação, incorporação e difusão de tecnologias e serviços no
campo da saúde da mulher, da criança e do adolescente;

IV - formar profissionais para o Sistema Único de Saúde para qualificação da gestão e atenção
à saúde da mulher, da criança e do adolescente; e

V - coordenar redes colaborativas nacionais e internacionais na área de saúde da mulher, da
criança e do adolescente e desenvolver atividades assistenciais de referência no âmbito do Sistema Único
de Saúde de modo integrado ao Sistema Nacional de Inovação em Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 4.160, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Define o Instituto de Pesquisa Clínica Evandro Chagas da Fundação Oswaldo
Cruz, como Instituto Nacional de Infectologia, para atuar como órgão auxiliar
do Ministério da Saúde na formulação de políticas públicas, no planejamento,
desenvolvimento, coordenação e avaliação das ações integradas para a saúde
na área da Infectologia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Art. 1º Definir o Instituto de Pesquisa Clínica Evandro Chagas da Fundação Oswaldo Cruz, como Instituto
Nacional de Infectologia, para atuar como órgão auxiliar do Ministério da Saúde na formulação de políticas públicas, no
planejamento, desenvolvimento, coordenação e avaliação das ações integradas para a saúde na área da Infectologia.

Art. 2º Caberá ao Instituto:
I - assessorar o Ministério da Saúde no planejamento, organização, coordenação, supervisão e

avaliação de planos, programas, projetos e atividades, em âmbito nacional, relacionados à promoção, à
atenção e à vigilância à saúde, na área da Infectologia;

II - gerar e difundir conhecimento para a implantação de políticas e programas de saúde
inerentes às suas atividades baseados no cenário demográfico e epidemiológico e na melhor evidência
científica disponível;

III - planejar, coordenar e realizar pesquisa clínica, básica, epidemiológica, transacional, ava-
liação de serviços e de tecnologias em saúde, no campo da infectologia;

IV - formar profissionais para o Sistema Único de Saúde para a qualificação da gestão, e
atenção à saúde na área da Infectologia;

V - fortalecer a capacidade nacional de resposta frente à emergências e ameaças à saúde pública
na área da infectologia e promover a vigilância ativa de doenças febris agudas, surtos e epidemias; e

VI - coordenar redes colaborativas nacionais e internacionais na área da infectologia e de-
senvolver atividades de referência na atenção à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, na área da
Infectologia, integrada ao Sistema Nacional de Inovação em Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 4.161, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Atribuir ao Canal Saúde da Fundação Oswaldo Cruz (MS) a coordenação e gestão da produção,

programação e veiculação do canal disponibilizado para o Ministério da Saúde em cumprimento ao disposto na
alínea "s", Cláusula 15 do Termo de Autorização assinado, em 11 de novembro de 2008, e celebrado entre a União,
por intermédio da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), e a TNL PSC S.A. (OITV), decorrente da
autorização outorgada à supramencionada entidade pelo Ato Anatel nº 6.174, de 13 de outubro de 2008, para
explorar o Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 4.040/GM/MS, de 17 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da
União nº 242, de 20 de dezembro de 2010, Seção 1, página 745, onde se lê " Programa de Trabalho -
10.305.1444.6031.0001 - Vigilância, Prevenção e Controle de Doença e Agravos" leia-se: "Programa de

Trabalho - 10.305.1444.6031.0001 - Imunobiológicos para Prevenção e Controle de Doenças."

No Anexo I da Portaria nº 1.246/GM, de 21 de maio de 2010, publicada no Diário Oficial da
União nº 97, de 24 de maio de 2010, Seção 1, Página 49,

ONDE SE LÊ:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSIFICAÇÃO INCENTIVOS (R$)

CEO TIPO I M P L A N TA Ç Ã O CUSTEIO
MENSAL

SP 3550308 São Paulo - Sub-Pre-
feitura

M' Boi Mirim

2788458 Municipal II 50.000,00 8.800,00

LEIA-SE:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSIFICAÇÃO INCENTIVOS (R$)

CEO TIPO I M P L A N TA Ç Ã O CUSTEIO
MENSAL

SP 3550308 São Paulo - Sub-Pre-
feitura

M' Boi Mirim

2788454 Municipal II 50.000,00 8.800,00

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 962,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre o encerramento do regime especial de Direção Fiscal na ope-
radora Unimed de Rondônia Cooperativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela RN n.º 197, de 16 de julho de 2009, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 07 de dezembro de 2010, considerando os elementos constantes do processo
administrativo n.º 33902.188713/2009-28, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto,
na forma do disposto no inciso I e III, do art. 82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal na operadora Unimed de Rondônia Cooperativa
de Trabalho Médico, registro ANS nº 33737-4 e inscrita no CNPJ sob o n.º 05.657.234/0001-20.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 963,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre o encerramento do regime especial de Direção Fiscal na ope-
radora Jardim América Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 86, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela RN n.º 197,
de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 07 de dezembro
de 2010, considerando os elementos constantes do processo administrativo n.º 33902.184839/2009-23,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, na forma do disposto no
inciso I e III, do art. 82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal na operadora Jardim América Saúde Ltda.,
registro ANS nº 41445-0 e inscrita no CNPJ sob o n.º 04.800.040/0001-79.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 964,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de Direção Fiscal na operadora MVM
Odontologia Empresarial Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 86, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3
de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 01 de dezembro de 2010, considerando as anormalidades econômico-financeiras e ad-
ministrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo n.º 33902.053734/2010-67 adotou a seguinte Resolução
Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, na forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da
RN 197 de 16 de julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na operadora MVM Odontologia Em-
presarial Ltda., registro ANS nº 41561-8, inscrita no CNPJ sob o nº 07.441.687/0001-40.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 965,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de Direção Fiscal na operadora As-
sociação Auxiliadora das Classes Laboriosas.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 86, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3
de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 01 de dezembro de 2010, considerando as anormalidades econômico-financeiras e ad-
ministrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo n.º 33902.126510/2006-03 adotou a seguinte Resolução
Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, na forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da
RN 197 de 16 de julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na operadora Associação Auxiliadora das
Classes Laboriosas, registro ANS nº 34014-6, inscrita no CNPJ sob o nº 61.740.791/0001-80.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 966,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de Direção Fiscal na operadora Serviço
de Assistência Médica ao Servidor Público S/C Ltda. - SAMESP

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 86, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3
de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 01 de dezembro de 2010, considerando as anormalidades econômico-financeiras e ad-
ministrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os
elementos constantes dos processos administrativos n.º 33902.118489/2002-31, 33902.120716/2007-01 e
33902.053833/2010-49 adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de 2009, determino a sua
publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na operadora Serviço de Assistência Médica
ao Servidor Público S/C Ltda., registro ANS nº 35768-5, inscrita no CNPJ sob o nº 62.574.884/0001-
45.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto


